INDICAÇÃO Nº 
665
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 , da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa , ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao órgão competente, sejam elaborados os estudos necessários e tomadas as providências cabíveis, no sentido de que, em caráter de urgência, seja instalada a 2ª Vara de Família, no Fórum da Comarca de Araraquara

J U S T I F I C A T I V A

             A 5ª Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil, do Município de Araraquara, preocupada com o impulso processual da vara de família da Comarca, prejudicado pelo acumulo de processos (cerca de 8000) em andamento, oficia a Câmara Municipal local para que, pela forma regimental, interceda junto às autoridades superiores visando a solução do problema.

Alega, em síntese , que a população de Araraquara sofre com a morosidade dos processos distribuídos à referida vara de família, única na comarca, diga-se de passagem, já pelo motivo de a tutela jurisdicional ser prestada por um único juiz de direito, um diretor de cartório e 9 funcionários, numera singelo de servidores em razão da demanda processual local.

A nossos olhos, vislumbramos tratar-se de um problema social que deve ser encarado e resolvido com certa urgência, pois atinge pessoas de baixa renda, máxime no que pertine às ações de alimentos , guarda e posse de menores, separações, etc.

Por outro lado, 70% dos advogados que prestam serviços de assistência judiciária , recebem seus honorários por intermédio da Procuradoria do Estado, através de certidões de conclusão dos processos para que foram nomeados, estão sem receber há muito tempo, já em razão da morosidade processual.

Alternativas já foram apresentadas pela OAB à Diretoria do Fórum, porém, todas esbarram na competência do Juiz em razão da matéria, o que as tornam inviáveis no momento.

Pelas razões acima expostas , entende-se , estreme de dúvidas, que a solução do problema esta  na  instalação da 2ª vara de família na Comarca de Araraquara , bem como a nomeação dos funcionários que se fizerem necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV

SPL - Código de Originalidade: 566023 050505 1612


